
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
CONFLITO DE JURISDIÇÃO (Proc. n° 0001007-14.2015.815.0000)
RELATOR :    Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
SUSCITANTE :   Juizado Especial Criminal de Campina Grande
SUSCITADO :   Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal de Campina Grande
RÉ(S) :   Renata  da Silva e Antônia Mouzinho da Silva

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  Conflito  negativo  de 
competência.  Crimes de falsa comunicação de crime e falso 
testemunho. Necessidade de incidente de sanidade  mental em 
relação ao primeiro delito. Pena máxima superior a dois anos 
no tocante ao segundo. Competência do Juízo de Direito da 5ª 
Vara  Criminal  da  Comarca  de  Campina  Grande (suscitado) 
Conflito julgado procedente.

-  Mesmo se tratando de delito  de  menor potencial  ofensivo, 
cuja competência natural seria dos Juizados especiais, impõe-
se  remeter  os  autos  à  Justiça  criminal  comum  se  há  a 
necessidade de apurar-se a sanidade mental da acusada;

-  Para  fins  de  determinar  a  competência  dos  Juizados 
especiais,  o  primeiro  requisitos  é  a  observância  da  pena 
máxima em abstrato não superior a dois anos, cumulada ou 
não com multa.

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS  estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em julgar procedente o conflito para declarar competente o Juiz de Direito 
da 5ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande (suscitado), nos termos do voto do 
Relator, e em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.  

Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, contador, tradutor ou 
intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral:  (Redação dada pela 
Lei nº 10.268, de 28.8.2001)        Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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RELATÓRIO

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido  entre o 
Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande (suscitado) e o Juiz 
de Direito do Juizado Especial Criminal daquela mesma Comarca (suscitante).

Extrai-se dos autos que Renata da Silva e Antônia Mouzinho da Silva 
responderam a inquérito policial pela prática, em tese, do contido no art. 340 e 342 do 
Código Penal1, respectivamente, falsa comunicação de crime e falso testemunho.

Destarte, tem-se que a Sra. Renata da Silva comunicou á autoridade 
policial alegando que foi à Maternidade ISEA dizendo que daria à luz a uma criança e que 
este feto teria nascido morto e, além disso, sustentou que teria pegado na criança morta e 
acusou o Hospital de ter sepultado o natimorto sem seu conhecimento.

Por outro lado, a Sra. Antônia Mouzinho da Silva testemunhou em 
juízo,  ratificando a história da primeira indiciada, no entanto, no decorrer da instrução 
processual na esfera cível, restou comprovado que a Sra. Renata não estava grávida na 
época dos alegados, motivo pelo qual foi aberto inquérito policial para apurar a conduta 
das acusadas.

Nesse contexto, os autos do inquérito foram distribuídos para o Juízo 
da  5ª  Vara  Criminal  de  Campina  Grande,  tendo  o  magistrado  a  quo  declarado  sua 
incompetência sob o fundamento de que se tratava de crime de menor potencial ofensivo, 
reportando-se ao delito do art. 340 do Código Penal.

Ao receber os autos, o Magistrado do Juizado Especial Criminal de 
Campina Grande suscitou o conflito de competência, alegando que em relação à Sra. 
Antonia Mouzinho da Silva, há indícios de falso testemunho e, em relação à Renata da 
Silva, comunicação falsa de crime, “cujas penas, somadas, ultrapassam o patamar de  
competência estabelecido para processo e julgamento de feitos pelo Juizado especial  
criminal”.

Sustenta ainda que há informações de que a acusada Renata da 
Silva  seria  portadora  de  distúrbios  mentais,  o  que  ensejaria  o  deslocamento  de 
competência,  pela necessidade de instauração de incidente de insanidade mental  (fls.  
73/74).

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pela competência da 5ª Vara 
criminal de Campina Grande (fs. 79/82).

É o relatório.

1  Art. 340 - Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou de contravenção que 
sabe não se ter verificado:        Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, contador, tradutor ou 
intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral:  (Redação dada pela 
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− VOTO –  Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior (Relator)

O conflito deve ser julgado procedente.

De fato, num primeiro momento cumpre consignar que não se trata 
de concurso material, mas sim, de condutas isoladas praticadas por pessoas diversas. 
Destarte, a Sra. Antonia Mouzinho da Silva praticou, em tese, o crime de falso testemunho 
e a Sra. Renata da Silva, comunicação falsa de crime, não sendo o caso, como afirmado 
pelo magistrado do Juizado criminal, de somatório de penas.

Pois bem. Assim consignado, tem-se que em relação á conduta, em 
tese,  praticada pela Sra.  Renata  da Silva,  o  processo deveria  seguir  o rito  da Lei  n.  
9.099/95,  no  entanto,  como  bem  observado  pela  Procuradoria  de  Justiça,  “os  autos 
fornecem severas suspeitas  de que sobre uma das acusadas pode ser  necessária  a  
realização de exame de sanidade mental,  incidente incompatível  com o rito da Lei  n.  
9.099/95”, sendo esta a Sra. Renata.

Ou seja, considerando os princípios que regem o Juizado Especial, 
informalidade, celeridade e economia processual, não há espaço para incidentes de tal 
natureza naquele Juizado.

No tocante à conduta imputada à Sra.  Antônia Mouzinho,  a pena 
máxima em abstrato ultrapassa os dois anos, o que, por si só, impossibilitada o trâmite do 
processo perante o Juizado Especial (art. 61 da Lei n. 9.099/95).

Ante  o  exposto,  julgo  procedente o  conflito  para  declarar 
competente  o  Juízo de Direito  da 5ª  Vara  Criminal  da  Comarca de Campina Grande 
(suscitado) para processar e julgar o presente processo.

Remetam-se cópias desta decisão aos Juízes envolvidos no conflito, 
nos termos do art. 116, §6º2, do Código de Processo Penal.

É o voto.3 

Presidiu a sessão Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de 
Brito Pereira Filho, Presidente, em exercício, da Câmara Criminal, dele participando os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Silvio Ramalho Júnior, Relator, José 
Guedes Cavalcanti  Neto (Juiz convocado para substituir  o Exmo. Des. Carlos Martins 
Beltrão Filho) e Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado para substituir o 
Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos).

2CPP - Art. 116.  Os juízes e tribunais, sob a forma de representação, e a parte interessada, sob a de  
requerimento, darão parte escrita e circunstanciada do conflito, perante o tribunal competente, expondo os 
fundamentos e juntando os documentos comprobatórios.

[…].
§  6o   Proferida  a  decisão,  as  cópias  necessárias  serão  remetidas,  para  a  sua  execução,  às 

autoridades contra as quais tiver sido levantado o conflito ou que o houverem suscitado.
3HC20142320420148150000_10
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Presente  à  sessão  o  representante  do  Ministério  Público,  o 
Excelentíssimo Senhor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 19 de  
março de 2015.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
                         - Relator -
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